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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994, para permitir o exercício da advocacia
aos  ocupantes  de  cargos  ou  funções
vinculadas  ao  Poder  Judiciário  quando
licenciados,  sem  remuneração,  para  tratar
de interesses particulares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 28. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do
cargo  ou  função  deixe  de  exercê-lo  temporariamente,
ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.

.....................................................................................................

.

§ 3º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo
aos  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou
indiretamente  ao  Poder  Judiciário  quando  licenciados,  sem
remuneração, para tratar de interesses particulares.” (NR)

“Art. 30. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

III  - os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou
indiretamente  a  qualquer  órgão  do  Poder  Judiciário  quando
licenciados,  sem  remuneração,  para  tratar  de  interesses
particulares,  perante  o  órgão  do  Poder  Judiciário  em  que
possuam vínculo como ocupantes de tais cargos ou funções.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

O art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil), estabelece o rol normativo

de hipóteses em que o exercício  da advocacia é considerado incompatível,

mesmo  em  causa  própria,  quando  realizado  simultaneamente  com  as

seguintes atividades:

I  -  chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder
Legislativo e seus substitutos legais;

II  -  membros  de  órgãos  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério
Público,  dos  tribunais  e  conselhos  de  contas,  dos  juizados
especiais,  da justiça de paz, juízes classistas,  bem como de
todos os  que  exerçam função  de  julgamento  em órgãos  de
deliberação coletiva da administração pública direta e indireta;

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da
Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e
em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço
público;

IV  -  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que
exercem serviços notariais e de registro;

V  -  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou
indiretamente a atividade policial de qualquer natureza;

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência
de  lançamento,  arrecadação  ou  fiscalização  de  tributos  e
contribuições parafiscais;

VIII  -  ocupantes  de  funções  de  direção  e  gerência  em
instituições financeiras, inclusive privadas.

Ocorre que o dispositivo em apreço aponta em seu inciso IV

que  a  advocacia  é  incompatível  aos  ocupantes  de  cargos  ou  de  funções

vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário. 

Em seguida, o § 1º do mesmo artigo determina a permanência

da incompatibilidade, mesmo na hipótese em que o ocupante de cargo ou de

função deixe de exercê-lo temporariamente.

Nesse  contexto,  é  certo  que  a  proibição  do  exercício

simultâneo de cargo público vinculado à estrutura do Poder  Judiciário  e da

advocacia privada detém, dentre outras, a justificativa de evitar interferências

indevidas no âmbito processual, partindo da tese de que o servidor ocupante *C
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de cargo ou de função pública do Poder Judiciário possuiria acesso privilegiado

ao processo, bem como aos atores que figuram na relação processual.

Por outro lado, antes de adentrar ao cerne da questão, objeto

do  atual  projeto,  é  necessário  realizar  uma  breve  digressão  relativa  aos

princípios constitucionais apontados para fundamentar a proibição, bem como

verificar  a  existência  de  legislações  diversas  que  realizam  proibições

semelhantes acerca do exercício de atividades privadas simultaneamente com

o exercício de cargos públicos. 

É cediço que a Administração Pública se norteia por diversos

princípios que orientam sua atuação, tais preceitos servem para a interpretação

das demais regras postas no ordenamento jurídico. Os princípios são ideias

centrais de um sistema, estabelecendo suas diretrizes e conferindo a ele um

sentido  lógico,  harmonioso  e  racional,  o  que  possibilita  uma  adequada

compreensão de sua estrutura.

Entre  os  princípios  expressos  no  caput  do  art.  37  da

Constituição Federal, assume especial relevo ao caso concreto o princípio da

moralidade e da eficiência administrativa. 

O princípio da moralidade determina que a conduta praticada

pelo administrador público seja pautada de acordo com a ética, com o bom

senso,  os  bons  costumes  e,  primordialmente,  com  a  honestidade.  Sendo

assim, a moralidade administrativa constitui hoje pressuposto de validade de

todo ato administrativo, não sendo suficiente que a atuação administrativa seja

conduzida rigorosamente com o cumprimento do dever legal, mas, também,

sob a orientação de aspectos morais.

Já  o  princípio  da  eficiência  determina  que  o  Administrador

Público  deve  atentar-se  ao  cumprimento  da  boa  gestão  da  coisa  pública,

estabelecendo  o  denominado  “modelo  de  administração  gerencial”.  O

mandamento em tela foi inserido no texto constitucional por meio da Emenda

Constitucional  nº  19,  de  4  de  junho  de  1998,  exigindo  que  a  atividade

administrativa seja exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e

economicidade. 

*C
D2

29
36

73
27

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229367327300

PL
 n

.6
76

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
03

/2
02

2 
12

:4
8 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 676/2022 

PL 676/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 10 

 

4

Logo, a atividade administrativa deve ser realizada da melhor

forma  possível,  buscando  o  maior  número  de  interessados,  bem  como  a

prestação mais adequada dos serviços executados. 

Nesse sentido, normas infraconstitucionais proíbem o exercício

simultâneo de cargos públicos com outras atividades privadas, incompatíveis

com os princípios da moralidade, da eficiência e da isonomia. 

A  título  de  exemplo,  podemos elencar  o  disposto  na  Lei  nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais), que veda

ao servidor público a participação em gerência ou administração de sociedade

empresarial,  bem  como  o  exercício  do  comércio,  exceto  em  hipóteses

excepcionais, com fulcro no art. 117, inciso X, da Lei nº 8.112/1990, conforme

se observa:

Art. 117.  Ao servidor é proibido: 

.....................................................................................................

.

X  -  participar  de  gerência  ou  administração  de  sociedade

privada,  personificada  ou  não  personificada,  exercer  o

comércio,  exceto  na  qualidade  de  acionista,  cotista  ou

comanditário; 

.....................................................................................................

.

Entendemos que essa vedação se justifica quando o exercício

da atividade ocorre de forma simultânea com o exercício das atribuições do

cargo ou função do Poder Judiciário.

A  tipificação  presente  no  Estatuto  Jurídico  dos  Servidores

Públicos Civis da União fundamenta-se da mesma forma que o Estatuto da

Advocacia,  nos  princípios  constitucionais  da  moralidade  e  da  eficiência

administrativa, estabelecendo critérios morais no tocante à gestão pública, a

qual poderia ficar comprometida quando o agente se dedica ao exercício de

atividade particular e, por vezes, antagônica ao exercício do cargo, permitindo

possíveis benefícios ou favoritismo frente à Administração Pública. *C
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Na mesma linha de raciocínio, a eficiência que se espera do

servidor  público  poderia  ser  violada,  uma vez que o  exercício  da  atividade

privada  poderia  comprometer  sua dedicação no  que  tange ao exercício  do

cargo. 

Sendo assim, da mesma forma que a restrição contida no art.

28  da  Lei  nº  8.906/1994  proíbe  o  exercício  simultâneo  do  cargo  público

vinculado direta ou indiretamente aos órgãos do Poder Judiciário, por entender

que haveria conflito de interesses capaz de violar os princípios da eficiência e

da moralidade administrativa, a Lei nº 8.112/1990 também proíbe, sob idênticos

fundamentos, o exercício simultâneo do cargo público federal com a prática do

comércio.

Todavia,  em momento  posterior,  a  Lei  nº  11.784,  de  22  de

setembro de 2008, resultante da conversão em lei da Medida Provisória nº 431,

de  2008,  introduziu  alteração  às  proibições  contidas  no  art.  117  da  Lei  nº

8.112/1990, incluindo parágrafo único, para prever exceções ao disposto no

inciso X, da seguinte forma:

Art. 117.  Ao servidor é proibido: 

.....................................................................................................

.

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput
deste artigo não se aplica nos seguintes casos:

.....................................................................................................

.

II – gozo de licença para o trato de interesses particulares, na
forma  do  art.  91  desta  Lei,  observada  a  legislação  sobre
conflito de interesses. 

Nesse contexto, o legislador infraconstitucional entendeu que

na hipótese de o servidor público estar licenciado para o trato de assuntos

particulares,  nos  termos  do  art.  91  da  Lei  nº  8.112/1990,  não  haveria  a

incidência  da  proibição  em  questão.  Embora  o  servidor  ainda  permaneça

ocupante de cargo efetivo, o licenciado, durante o lapso temporal autorizado

para a licença, não exerce mais as atividades inerentes ao cargo, tampouco

percebe remuneração paga pelos cofres públicos, tendo, apenas, o direito de

retornar ao desempenho das atribuições quando findo o prazo estabelecido a

seu pedido ou por interesse da administração. *C
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Observa-se que a previsão supracitada não é capaz de violar

os princípios da moralidade e da eficiência,  uma vez que não há exercício

simultâneo do cargo público. Logo, o servidor não estaria praticando ato que

afeta  os  parâmetros  morais  constitucionalmente  assegurados,  tampouco  a

eficiência esperada do servidor, haja vista que estaria fora do exercício de suas

atribuições dentro dos prazos fixados na lei.

Além dos argumentos mencionados, podemos inclusive afirmar

que a liberação do servidor, por intermédio da licença para tratar de interesses

particulares,  no  caso  de  exercício  do  comércio,  resguarda  a  eficiência

administrativa, uma vez que agora o exercício das atividades será desenvolvido

por servidor dedicado exclusivamente para o feito.

Voltando ao cerne da questão, objeto do presente PL, é de se

estranhar  que  um  servidor  público  possa  se  licenciar  para  o  exercício  de

atividade comercial, mas, em sentido oposto, não possa solicitar licença para o

exercício da sua formação profissional como advogado. 

Ocorre, no caso concreto, uma verdadeira cláusula de reserva

de mercado em desfavor dos servidores que são advogados, e o mais estranho

é que tais serventuários podem se licenciar para exercer atividades alheias a

sua  formação,  mas  não  podem  se  licenciar  para  a  prática  da  atividade

vinculada a sua formação profissional.

Ressalta-se, por oportuno, que o exercício da advocacia aos

servidores  públicos  do  Poder  Judiciário  já  vem  sendo  debatido  no  âmbito

judicial, sendo, inclusive, objeto de discussão na Egrégia Corte Constitucional. 

Tramitou  no  Supremo  Tribunal  Federal  a  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  nº  5.2351,  responsável  por  questionar  a

constitucionalidade  do  dispositivo  constante  na  Lei  nº  8.906/1994  que

estabelece a proibição do exercício da advocacia dos servidores do Judiciário.

Em parecer constante na ADI nº 5.235, a Procuradora-Geral da

República exarou o seguinte opinativo, in verbis:

1  ADI 5235. Relatora Ministra Rosa Weber. Julgamento: 14/06/2021. Publicação: 24/06/2021. Disponível
em: http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=756246297 
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Essa incompatibilidade justifica-se tanto pela proximidade das

atribuições  dos  cargos  do  Poder  Judiciário  e  do  Ministério  Público  com  a

atividade jurisdicional  dos tribunais (e consequente abertura a interferências

ilegítimas em atos judiciais e do MP) quanto pela necessidade de primazia dos

princípios constitucionais da moralidade e da eficiência administrativa, pois o

exercício  simultâneo  de  cargo  público  e  advocacia  privada  tende  a  ser

prejudicial ao cumprimento das funções regulares dos servidores. 

A decisão denegatória da ação supramencionada se lastreou

na  premissa  de  que  “a  intervenção  dos  Poderes  Públicos  na  liberdade  de

exercício  de  atividade,  ofício  ou  profissão  deve  sempre  manter

correspondência com o objetivo de proteger  a coletividade contra possíveis

riscos indesejados decorrentes da própria prática profissional  ou de conferir

primazia  à  promoção  de  outros  valores  de  relevo  constitucional,  como,  no

caso,  a  garantia  da  eficiência,  da  moralidade e  da isonomia  no  âmbito  da

Administração Pública”. 

É  imperioso  destacar  que  o  presente  Projeto  de  Lei  busca

discussão distinta daquela que já foi objeto de análise no Poder Judiciário, o

qual se refere ao exercício da advocacia aos servidores licenciados para tratar

de assuntos particulares, sem remuneração, vinculados ao Poder Judiciário. 

De  fato,  a  proibição  do  exercício  da  advocacia

simultaneamente  ao  desempenho  do  cargo  público  na  estrutura  do  Poder

Judiciário  se  revela  meritória,  pois  seria  capaz de resultar  lesão direta  aos

preceitos constitucionais nas situações em que o servidor mantém o exercício

regular de suas atividades, bem como a remuneração do seu cargo ou de sua

função. 

Contudo,  no  caso  da  licença  para  tratar  de  interesses

particulares,  o seu gozo será dado a critério do interesse da Administração

Pública,  com  desligamento  do  agente  das  atividades  desempenhadas  no

órgão, sem remuneração e com suspensão da contagem de tempo de serviço.

Sendo assim, não há que se falar em interferências do servidor que resultariam

conflito de interesse, tampouco em lesão à eficiência administrativa. 
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Não obstante a toda argumentação exposta, é válido destacar

que a Lei nº 8.906/1994 foi criada em um contexto totalmente diferente dos

dias atuais, situação semelhante ao que ocorreu com a Lei nº 8.112/1990, que

proibia  o  exercício  do  comércio  por  servidores  em  qualquer  situação  e,

posteriormente, passou a permitir nas hipóteses de licença dos servidores.

Logo,  não  é  factível  que  um  servidor  que  ocupe  cargo  ou

função pública no Poder Judiciário só possa exercer a advocacia com a sua

exoneração do cargo público, pois contraria o princípio da isonomia frente aos

demais servidores que podem exercer diversas atividades quando licenciados,

e,  acima de tudo,  representa  uma proibição às  garantias  do livre  exercício

profissional e à livre iniciativa. 

 Ainda  em  relação  aos  princípios  constitucionais,  a

possibilidade do exercício  da advocacia aos servidores do Poder Judiciário,

quando licenciados para  tratar  de  assuntos  particulares  vai  ao  encontro  do

princípio  da  eficiência,  uma  vez  que  esse  servidor  pode  se  dedicar

exclusivamente para o exercício da atividade e, ao final do período de licença,

pode até mesmo confirmar sua decisão de continuar com a advocacia e abrir

mão definitivamente do cargo efetivo, abrindo espaço para outro servidor que

queira exercer exclusivamente a função pública. 

Após a breve elucidação atinente à excepcionalidade prevista

na Lei nº 8.112/1990, é possível entender que o exercício da advocacia pode

ser  também flexibilizado,  seguindo a  mesma lógica do caso dos servidores

públicos  que  exercem  atividades  comerciais  quando  licenciados,  sem

remuneração, para tratar de interesses particulares.

Ressalta-se,  por  necessário,  que  a  previsão  normativa  em

comento não autoriza a imediata possibilidade do exercício da advocacia aos

servidores do Poder Judiciário, mas apenas oportuniza um direto subjetivo a

alguns que desejam desempenhar a profissão escolhida. 

Não custa lembrar que para o exercício da advocacia por essa

categoria, são necessárias quatro premissas, quais sejam:

I – Bacharelado no curso de Direito; 
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II – Aprovação no exame da Ordem dos Advogados do Brasil,
com a sua regular inscrição no quadro de advogados;

III  –  Cumprimento  dos  requisitos  legais  necessários  à
concessão da licença para tratar de assuntos particulares junto
ao Órgão do Poder Judiciário; e

IV- Deferimento da licença pelo órgão jurisdicional ao qual o
servidor está vinculado. 

Ora,  com  a  evolução  da  interpretação  jurídica  acerca  da

questão, tal raciocínio é perfeitamente compatível aos casos em que o servidor

público do Poder Judiciário está licenciado para tratar de assuntos particulares,

sem remuneração, e opta por exercer a função indispensável ao exercício da

administração da justiça, a advocacia.

Ocorre que, no caso específico do servidor do Poder Judiciário,

a  advocacia  é,  naturalmente,  a  sua  essência,  aquilo  que  desempenha  de

melhor, e a vedação ao seu exercício acaba por inviabilizar um direito durante

a referida licença. 

Negar tal direito aos servidores públicos do Poder Judiciário é o

mesmo  que  imputar  a  eles  uma  sanção  pelo  fato  de  lograrem  êxito  na

aprovação de um concurso público. E mais, é negar-lhes o direito do exercício

da profissão que se dedicaram ao longo de anos nos bancos universitários.

A  consequência  prática  e  nefasta  da  incompatibilidade

constante do Estatuto da Advocacia é resultar a real infrutuosidade do gozo da

licença para tratar de interesses pessoais por parte dos servidores públicos do

Poder Judiciário, uma vez que seria impossível o exercício de tal prerrogativa

para o exercício de sua formação profissional.

Partindo dessa premissa, é totalmente irracional o discurso de

autorizar  servidores  do  Poder  Judiciário  a  exercerem  o  comércio,  quando

licenciados para tratar de assuntos particulares, auferindo lucros em diversas

áreas,  e  proibir  o  exercício  da  advocacia,  profissão  escolhida  por  esses

profissionais. 

Por  fim,  ainda  que  o  servidor  público  vinculado  direta  ou

indiretamente aos órgãos do Poder Judiciário possa, durante a licença para

tratar  de  assuntos  particulares,  exercer  a  advocacia,  ela  não  poderia  ser

realizada perante o órgão do Poder Judiciário em que possua vínculo como *C
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ocupante de tal cargo, esse é o conteúdo do inciso III, do art. 30 do presente

Projeto de Lei, dispondo:

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

.....................................................................................................

.III - os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou
indiretamente  a  qualquer  órgão  do  Poder  Judiciário  quando
licenciados,  sem  remuneração,  para  tratar  de  interesses
particulares,  perante  o  órgão  do  Poder  Judiciário  em  que
possuam vínculo como ocupantes de tais cargos ou funções. 

.....................................................................................................

.

Segundo a inteligência do dispositivo mencionado, ainda que o

servidor esteja licenciado para tratar de assuntos particulares, estaria impedido

de exercer a advocacia perante o órgão do Poder Judiciário que possua vínculo

como ocupante de cargo ou de função pública. 

Forte nessas razões, contamos com o apoio dos nobres pares

na  aprovação  da  presente  proposição,  a  fim  de  permitir  o  exercício  da

advocacia aos ocupantes de cargos ou de funções do Poder Judiciário quando

licenciados, sem remuneração, para tratar de interesses particulares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

REPUBLICANOS-DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 

objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras;  

..................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 676/2022 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 
 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante 

de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 

particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração.  

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 

servidor ou no interesse do serviço. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2225-45, de 4/9/2001) 

 

 

Seção VIII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 
 

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 

desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 

nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 

ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por 

servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do 

inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 

seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005)  

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servidores; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997,  com redação dada pela Lei nº 12.998, de 

18/6/2014) 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4 

(quatro) servidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, com redação dada 

pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014)  

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) 

servidores. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 

12.998, de 18/6/2014))  

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção 

ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de 

reeleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
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TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 

protegidas por sigilo;   

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 

situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.   

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 

conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 

conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.527, de 18/11/2011, publicada no DOU Edição Extra de 18/11/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela 

via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 

assegurando-se ao representando ampla defesa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
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IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 

de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 

10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 

de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 

Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam respectivamente as Leis nºs 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 

de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, do Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 
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sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais, a 

Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei 

nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, de 

20 de julho de 2007; institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 

nº 9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da Lei nº 

8.460, de 17 de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I 

da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 

2001, a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

  

Seção I 

Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

 

Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento 

efetivo integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, 

produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas." (NR) 

"Art. 8º Até 31 de dezembro de 2008, a estrutura remuneratória dos titulares 

dos cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a seguinte 

composição: ..............................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos:  

 

"Art. 7º ..................................................................................... 

 ..................................................................................................  

§ 10. Para fins de incorporação da GDPGTAS aos proventos de 

aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

a GDPGTAS será, a partir de 1º de março de 2008 e até 31 de dezembro de 

2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do 

respectivo nível;  
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II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004:  

 a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos 

arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e 

no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-

á o percentual constante do inciso I deste parágrafo;   

 b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e 

pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004." (NR)   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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